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A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 221, de 1º DEZ 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1.1.0.   GTAR-Ex PM/DGP – Grupo de Trabalho de Análises de Requerimentos Admi- 

            nistrativos de Ex-Policiais Militares 

 

1.1.1.   Extrato de Decisões 

 

Nota n° 55/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: HILDEBERTO BATISTA DOS SANTOS 

 

INTRODUÇÃO: O Ten. Cel.  PM JOSÉ RANILSON DA SILVA/DAL foi designada como 

Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e 

publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, para realização da análise de requerimentos 

administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 

11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual 

e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim Interno da DGP nº 140 datado de 

28JUL16. 

PRELIMINARMENTE 
Eis extrato do Relatório: 

 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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ANÁLISE 

Do Requerimento: O Requerimento encaminhado fundamenta-se no art. 39, § 3º, I c/c o art. 40, 

§ 2º, I da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 39. A modificação da aplicação de pena pode ser 

realizada pela autoridade que a aplicou, por autoridade 

superior ou pelas Comissões Recursais, quando se tomar 

conhecimento de fatos que recomendem tal procedimento. 

§ 3º As modificações de aplicação de pena são:   

I - Anulação; 

Art. 40. A anulação de pena consiste em tornar sem efeito 

a publicação da mesma. 

§ 2º A anulação poderá ocorrer nos seguintes prazos: 

I - em qualquer tempo e em quaisquer circunstâncias pelas 

autoridades especificadas nos incisos I e II, do art. 10, 

deste Código; e 

 

Analisando o mencionado artigo 40, entende este Oficial que faz-se necessária a  comprovação 

de existência de injustiça ou ilegalidade, conforme previsão do § 1º, abaixo transcrito, do artigo 

já citado : 

 

“§ 1º Deve ser concedida a anulação quando ficar 

comprovado ter     ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua 

aplicação.”   

 

Outrossim, o artigo 31, do mesmo diploma normativo não pode ser desprezado, de forma que 

deverá constar no petitório, fato ou circunstância que identifique vício no processo disciplinar que 

culminou com a sanção de licenciamento ou exclusão. 

 

O demandante acostou ao requerimento cópia da publicação do ato de licenciamento, entre outras 

documentações, as quais serão objeto de análise. 

 

Da Estabilidade Policial-Milita: O ato do licenciamento reporta-se à data de 3 Out 74, cuja 

estabilidade do policial militar era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo serviço para os 

Subtenentes  e Sargentos, consoante o Art. 37, II,da Lei Estadual 6.499/72: 

"CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS 

Art. 37. São direitos dos Policiais-Militares, ressalvadas 

as limitções de leis específicas : 

I - ... 

II - estabilidade, quando Subtenete ou Sargento com 10 

(dez) ou mais anos de efetivo serviço;" 
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Diante disto, verifica-se quanto ao Requerente, que ingressou na Corporação em 17 Mar 65, na 

condição de Soldado foi licenciado em 3 Out 74, na mesma condição, conforme cópia das páginas 

2360 e 2361 do Boletim Geral da PMPE Nº 189, de 3 Out 74, não preenchia os requisitos que lhe 

asseguravam estabilidade funcional, sendo, portanto, passível, consoante previa a legislação, de 

desligamento da Corporação por meio de sindicância, tal qual ocorreu, consoante será 

demonstrado adiante. 

 

Do Ato Atacado: O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que licenciou o 

Requerente ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido nos Artigos 39, § 3º, I e 40, § 2º, 

I da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 99 e Art. 

150 da Constituição Federal de 1967, Artigo 1º da Lei Estadual nº 10.097/87 e Artigo 65 da Lei 

nº 11781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública de 

Pernambuco). 

 

Do Ato de Licenciamento: Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme transcrição 

abaixo das páginas 2360 e 2361 do Boletim Geral da PMPE nº 189, de 3 Out 74: 

“Licencio ex-offício das fileiras da Corporação, de acordo como 

os incisos I, II, e IX do § 2º do art. 118 da Lei 6499/72 c/c o art. 

34 letra "B" do RDE, o Sd QPMG 00/05938 da CTR/BPTRAN- 

Hildeberto Batista dos Santos. É praça de 17.03.65 e possui em 

sua ficha disciplinar uma repreenão e três prisões, num total de 

10 dias de castigo, sendo punido por: faltar e chegar atrasado para 

o serviço, dormir quando de seu turno de serviço e retardar a sua 

apresentação e quando o fez, faltar com a verdade e apresentar 

sinais de embriaguês alcoólica. Além disso, conforme ficou 

apurado em Sindicância mandada instarar pelo Cmt de sua OPM, 

o referido soldado no dia 07 de setembro do corrente ano, por 

volta das 16:30 horas, quando de  serviço em Sucupira, recebeu 

uma propina de Cr$ 10,00 de um civil, para dispensá-lo da multa 

de infração de transito cometida, fato este confessado pelo 

próprio soldado, o qual era motorista da patrulha e não poderia 

fazer fiscalização. Pelo exposto, verifica-se que o mesmo não 

tem condição moral de permanecer na PMPE." 

 

A acusação formal caracterizava-se pela comprovação da transgressão apurada em Sindicância, 

conforme narrada na publicação do Ato de Licenciamento, não se tratando, portando, de 

inadaptação ao serviço como motivação da punição, conforme alega o Requerente (Fls.___), 

sendo a aplicação da pena realizada com os fundamentos legais previstos nos Art. 55 e 56 e nos 

incisos II e IX, do § 2º, do Art. 118, da Lei 6.499/72 (Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco) c/c o Art. 34, letra "b", do Decreto nº 8.835, de 23 de fevereiro de 1942 

(Regulamento Disciplinar do Exército) , aplicável à PMPE por força do  Art. 153, da Lei 

6.499/72 : 
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Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco 

 

"Art. 55 - A expulsão dos aspirantes a oficial, dos sub-tenentes 

e, bem assim a dos sargentos, com mais de 10 anos de serviço, 

será aplicada, em regra, quando eles cometerem atos 

desonrosos, ou ofensivos à dignidade militar ou profissional, 

ou atentatórios das instituições ou do Estado, mediante Conselho 

de Disciplina; a dos sargentos, com menos de 10 anos de serviço 

e a dos cabos e soldados, mediante inquérito ou sindicância. 

(grifo nosso) 

Art. 56 - A expulsão dos aspirantes a oficial e sub-tenentes será 

feita pelo Ministro da Guerra; a dos sargentos pelo comandante 

da Região ou autoridades com função correspondente; e a dos 

cabos e soldados pelo comandante de corpo ou autoridade 

equivalente, tudo na forma do art. 55. (grifo nosso) 

 

Art. 118 - O licenciamento do serviço ativo da Corporação se 

efetua: 

§ 2º- O licenciamento "ex-offício" será feito: 

I - ... 

II - a bem da disciplina; 

IX- nos demais casos previstos em Lei ou "regulamento“. 

(...) 

 Art.153 - São adotados na Polícia Militar, no que for aplicável, 

sobre matéria não regulada na legislação estadual, os 

regulamento em vigor no Exército." 

 

Regulamento Disciplinar do Exército 

 

"Art. 34. Será expulsa por incapacidade moral; 

(...) 

b) a praça que cometer atos desonrosos, ou ofensivos à dignidade 

militar ou profissional. 

(...)" 

 

De modo que, diante da transgressão disciplinar cometida pelo Requerente (recebimento de uma 

propina de CR$ 10,00 – dez cruzeiros – de um civil, para dispensá-lo da multa de uma infração 

de trânsito flagrada na oportunidade), o entendimento do Comandante Geral, exposto no ato de 

licenciamento, somado à condição de “praça sem estabilidade” possibilitava o licenciamento do 

policial militar por meio de um processo sumário, tal qual ocorreu. 
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Uma vez que foram cumpridos os requisitos legais, conforme os dispositivos legais citados, é 

substancial vislumbrar o licenciamento do ex-policial militar como ato jurídico perfeito, uma vez 

que fora consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, conforme preconiza o 

parágrafo 1º, do artigo 6°, do Decreto-Lei 4.657/42. 

 

Do Devido Processo Legal e Controle dos Atos Administrativos: Por questão de justiça, 

ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 e 

dos artigos 3º, VI e 9º, inciso I da Portaria DGP nº 041, de 10 de agosto de 2016, publicada no 

BI/DGP nº 149, de 10 de agosto de 2016. 

 

Alude o Requerente (Fls.____) ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo 

administrativo, em referência ao contido na Certidão da DGP-7, sem contudo identificá-la ou 

juntá-la ao requerimento, impossibilitanto a este Oficial analisar o conteúdo e argumentos 

referentes ao fato, de modo que passo a posicionar-me sobre as alegações apresentadas pelo 

Requerente. 

 

O próprio Requerente afirma, também de forma dissociada dos fatos, numa repetição até de datas, 

como fizeram outros requerentes, ter ingressado na PMPE em 1 Jul 74 e  sido excluído em 11 Abr 

82, ao passo que as informações do Boletim Geral da PMPE nº 189, de 3 Out 74, registradas na 

página 2360 atestam que seu ingresso ocorreu em 17 Mar 65 e o licenciamento em 3 Out 74. 

 

O Requerente alega que a condição de estabilidade funcional da Praça da PMPE, baseada no 

preenchimento do requisito mínimo de 10 (dez) anos de efetivo serviço, contraria o Art. 99 da 

Constituição de 1967, justificando que a inexistência de distinção entre militares e civis, porém o 

Art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, desta mesma Constituição, autoriza os entes estatais 

legislarem de forma complementar sobre esta matéria.  

 

O Requerente faz alusão à Lei 6.783 de 16 Out 74 (Estatuto da PMPE) buscando informar da 

inconstitucionalidade da exigência de 10 (dez) anos de efetivo serviço da Praça, para alcançar a 

estabilidade funcional. Destaca-se mais um equívoco do Requerente, visto que na oportunidade 

do seu licenciamento, a citada lei sequer existia. O Requerente encontrava-se regido pela Lei nº 

6.499, de 28 Dez 72, que previa estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço 

para as Praças na graduação de Sargento ou Subtentenente, consoante Art. 37, II, ou seja, não 

havia previsão de estabilidade funcional para os Sargentos, com menos de 10 (dez) anos, nem 

para Cabos e Soldados, independente do tempo de efetivo serviço.     

 

O Art. 17, item 8, do Regulamento Disciplinar do Exército relaciona as penas disciplinares: 

                            

                             

                   Art. 17. São penas disciplinares: 

                            

                   (...) 

                          

                   8 – Para soldados. 

 

                   Repreensão, 

                   Detenção até 30 dias, 

                   Prisão até 30 dias, 
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Prisão em separado até 15 dias, 

                   Exclusão disciplinar, 

                   Expulsão. 

 

 

Outrossim, da aplicação do Art. 42, item 7, do RDE na PMPE, conclui-se que a competência para 

desligar o policial militar da Corporação constituía atribuição do Comandante Geral, conforme 

verifica-se abaixo: 

 

              “Art. 42. A pena máxima que cada autoridade 

referida no artigo 37 pode aplicar, acha-se especificada no 

quadro seguinte: 

 

                  7 – A expulsão é da competência do cmt. da 

unidade a que pertence o transgressor, ou de autoridade 

superior.“ (grifei) 

 

Ressalte-se que o licenciamento ex officio da Praça, previsto no Art. 118, inciso II, § 2º e seus 

incisos, da Lei nº 6.499/72 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), consistia 

atribuição do Comandante da Unidade do Exército Brasileiro ou de autoridade superior, consoante 

o item 7, do Art. 42 do Regulamento Disciplinar do Exército – RDE (Decreto nº 8.835, de 23 Fev 

42), aplicável à PMPE em observância ao Art. 153, do Estatuto aqui citado.   

 

É oportuno esclarecer que o licenciamento não estabelecia contestação prévia do acusado, tal qual 

ocorre hodiernamente, todavia já regulava o Estatuto, nos Art. 38 e 39, e o RDE, nos artigos 76 a 

80, a apresentação de recursos, requerimentos ou representação, não importando qual fosse o ato 

administrativo ou disciplinar originado por superior hierárquico, bem como o suprimento 

judiciário, em observância ao permissivo da Carta Constitucional de 1967.    

 

Trouxe à lume o Requerente que o artigo 1º da Lei estadual nº 10.097/87 trata da 

indispensabilidade de publicação dos atos administrativos no Diário oficial do Estado, sob pena 

de nulidade.  

 

Importante dizer que a legislação, referenciada no parágrafo anterior,  passou a vigorar 13 (treze) 

anos após o licenciamento do Requerente e, mesmo que vigisse à época do fato, não se aplicaria 

à PMPE, pois  estabelece no Art. 3º a transcrição a seguir: “ Ressalvadas as disposições legais 

pertinentes, qualquer ato administrativo referente a servidor do Estado, somente produzirá 

efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo nosso).   

 

O Estatuto da PMPE trata da matéria em comento no Parágrafo Único do Art. 87, possibilitando 

que a publicação se faça, de forma opcional, no Diário Oficial do Estado ou no Boletim da 

Corporação, ou seja no Boletim Geral da PMPE. 

 

Quanto à situação da Oficial Dentista Flávia Lúcia Leimig Borges, vale ressaltar que a demissão 

ocorreu à pedido, não por questões disciplinares, e que a reincorporação na PMPE foi fruto 

também da comprovada conveniência do serviço para a Administração Pública, no entender deste 

Oficial, após análise do Encaminhamento nº 167/01-PGE. 
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Ademais, o Parecer PGE nº 512/2007, de 11 de outubro de 2007, que analisou o pleito de nulidade 

do ato de desligamento à pedido e reintegração do ex-policial militar Francisco Nunes de 

Carvalho, cuja publicação deu-se apenas no Boletim Geral da PMPE, conclui pela regularidade e 

concordância do procedimento com as normas e princípios pertinentes à espécie. 

 

Direito à Ampla Defesa e Contraditório: O devido processo legal não é um instituto novo, que 

tenha sido criado pela Carta Magna de 1988, pois que havia sim previsão legal no texto 

constitucional de 1967, e como a análise do caso se reporta ao ano de 1974, estava ainda sob a 

égide do segundo diploma constitucional aqui mencionado, de modo que este facultava apreciação 

de qualquer lesão ao direito pelo Poder Judiciário, ampla defesa  e assistência judiciária aos 

litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do Art. 150, bem como ampla defesa e 

seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim como expedição de 

certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do artigo referenciado. 

 

Ademais, não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça, podia ocorrer a nulidade 

absoluta do ato administrativo punitivo, uma vez que o Regulamento Disciplinar do Exército 

aplicável na Corporação, estabelecia o exame dos recursos. Portanto, ao Policial Militar não recaía 

a punição sem o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 76 ao 80, do RDE, cujos 

recursos podiam ser interpostos pelo militar ou por seu superior hierárquico, nas situações em que 

quaisquer deles  julgasse haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada, senão vejamos: 

 

“TÍTULO VI 

 

Da Participação e dos Recursos Disciplinares 

... 

CAPÍTULO II 

 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir á respectiva 

autoridade, dentro de dois dias úteis, pelos meios legais, a 

reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem 

despacho. 

 

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que 

se julgar vitima de uma injustiça ou de mau tratamento, fundamentando 

a respectiva solicitação. 

 

§ 2º A solução do pedido de reconsideração deve ser dada dentro 

de cinco dias úteis, contados da sua apresentação. 

 

CAPÍTULO III 

 

DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA 

 

Art. 77. Entende-se por queixa o recurso disciplinar 

apresentado pelo indivíduo diretamente atingido por ato que repute 

irregular ou injusto. 
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Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo 

apenas indiretamente alcançado por qualquer ato nas condições acima, 

ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou jurisdição. 

 

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra 

qualquer ato infringente das leis ou regulamentos militares, de seu 

comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente, ou 

a subordinado de que seja chefe imediato, devendo esse recurso ser 

precedido do pedido de reconsideração, sempre que este pedido tiver 

cabimento. 

 

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida 

de comunicação, por escrito, do queixoso ao querelado, ou do 

representador ao representado, em termos respeitosos, constando 

apenas, na comunicação, o objeto desses recursos. 

 

Art. 80. O militar que representar ou queixar-se de seu superior 

deverá observar as disposições seguintes: 

 

1. O recurso deve ser apresentado dentro do prazo máximo de 

cinco dias úteis, depois do fato ou punição que o tenha originado, ou 

após a publicação do despacho do pedido de reconsideração que 

precedeu o dito recurso. 

 

2. A comunicação da queixa ou representação não pode ser feita 

durante a execução de serviço, exercício ou ordem, que lhe deu motivo, 

nem durante o cumprimento da punição que tenha originado o recurso. 

nem, ainda, por ocasião de ser o subordinado notificado de um ato 

qualquer de superior que lhe diga respeito, ou antes, finalmente, da 

solução do pedido de reconsideração do ato que deu origem ao 

mencionado recurso. 

 

3. À queixa ou representação é dirigida a autoridade 

imediatamente superior àquela contra a qual é feita, e, se não estiver o 

queixoso no representador executando serviço inadiável de sua inteira 

responsabilidade, poderá a autoridade a quem couber resolver o recurso, 

determinar, em casos especiais, o seu afastamento da jurisdição 

daquela. 

 

4. O recorrente somente poderá ser afastado da guarnição em que 

servir, se nessa guarnição não existir outra unidade ou estabelecimento 

militar, onde possa ficar adido, aguardando a solução final da queixa ou 

representação. 

 

a. A queixa ou representação, em termos respeitosos, 

precisará o    objeto que a fundamenta, de modo a esclarecer o fato, sem 

comentários nem insinuações, podendo ser acompanhada de peças e 

documentos comprobatórios, ou somente a eles fazer referência, 

quando se tratar de documentos oficiais. 
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b. Qualquer delas, queixa ou representação, não pode tratar 

de assunto estranho ao fato que a tenha motivado, nem versar sobre 

matéria capciosa, impertinente ou fútil. (grifos nossos)” 

 

Além dos recursos acima transcritos, o próprio Estatuto da PMPE, nos incisos I e II do Art. 38 e 

Art. 39, previam a possibilidade de impetrar recursos: 

 

“Art. 38 - É assegurado ao policial-militar, além dos recursos específicos 

de caráter disciplinar e relativos à promoção, o direito de requerer, 

representar ou recorrer. 

 

Parágrafo Único ... 

 

Art. 39- São cabíveis os recursos: 

 

                                      I - Do indeferimento do pedido de reconsideração; e 

 

II - Das decisões denegatórias ou desfavoráveis nos recursos interpostos.” 

                       

Assim é incoerente a intenção de demonstrar que o Requerente não foi submetido ao devido 

processo legal ou que não lhe foi oportunizada a possibilidade de defesa,  pois como bem 

demonstrado já havia normas explícitas para contraposição aos casos de injustiça ou ilegalidade, 

onde poderia ser proferida a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

 

Da Publicidade do Ato:  Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser vinculados para 

sua validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade do ato, ao alegar 

não haver publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. 

 

Ressalte-se que a citada tem sua vigência e eficácia em data posterior a execução do ato que o 

licenciou, bem como já existia lei específica tratando da matéria, não sendo cabível nesta análise 

discorrer sobre a lei mencionada. 

 

Na época dos fatos, a publicação dos atos de desligamento da Corporação previstos no Art. 96 do 

Estatuto do Policiais Militares de Pernambuco, era regida nos termos do Paragrafo Único do Art. 

98, da mesma Lei, in verbis: 

 

                "Art. 98 ... 

Paragrafo Único: O desligamento da Organização Policial-Militar em 

que serve deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou em 

Boletim de Corpoção, do ato oficial correspondente, e não poderá 

exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação 

oficial." 

 

Portanto, tendo  o ato de desligamento do policial militar sido publicado no Boletim Geral da 

PMPE nº 189, de 3 Out 74, às  páginas 2360 e 2361,configura-se assim o atendimento do requisito 

legal. 
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PARECER 

Em que pese a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo administrativo 

disciplinar arguida, mais uma vez, pelo Sr. HILDEBERTO BATISTA DOS SANTOS, matrícula 

5938/PMPE, RG 4.736.20 SSP/PE, através de seu procurador, Sr. EDSON ARCANJO DOS 

SANTOS, sob alegação de ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, ficou bastante consubstanciado 

que o alegado não restou provado, isto é, não ficou caracterizada qualquer ilegalidade ou injustiça 

em seu ato punitivo. 

 

O requerimento apresentou apenas argumentações retóricas, alegando a falta de pressupostos 

legais no âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro 

se tratar de uma aventura jurídica, pois não trouxe à análise aspectos relevantes, ensejadores da 

revisão do seu processo administrativo disciplinar. 

 

O pleito apresentado deixa transparecer a falta de exercício pelo Requerente quanto aos direitos 

a si facultados, seja por meio dos recursos disciplinares ou judiciais, já previstos à época, o que 

não se pode confundir com ilegalidade,    

 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstâncias relevantes, este Membro do Grupo de 

Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito, pois vislumbra foram respeitados os princípios norteadores do 

ato administrativo sancionador, não havendo, portanto, elementos autorizadores para a abertura 

de processo revisional. 

 

DECISÃO 
Ante o acima exposto pelo Membro do Grupo de Trabalho de Análise de  

Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares, este Comando Geral resolve: 

I - Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores da 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos e 

jurídicos ora expostos; 

 

II - Determinar que o Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares, após cumprimento do artigo 4º, inciso VII, do seu Regimento Interno, 

encaminhe mídia eletrônica destes autos à Ajudância Geral, para fins de publicação em Boletim 

Geral e ciência aos interessados do teor da presente decisão, bem como oficios à Diretoria de 

Gestão de Pessoas, à Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos, às Comissões de Direitos Humanos 

da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e da Assembleia Legislativa do Estado, 

informando dos requerimentos analisados e respectivas decisões deste Comando Geral. 

III - Determinar a remessa do processo físico à Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de 

arquivo pelo prazo legal. 

IV - Publique-se; e 

V – Cumpra-se.,  Recife, PE, em 27 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

—oo(0)oo— 

 

Nota n° 56/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: RONALDO JOSÉ DOS SANTOS 

 

INTRODUÇÃO: O Ten. Cel.  PM JOSÉ RANILSON  DA  SILVA/DAL  foi  designada  como  
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Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e 

publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, para realização da análise de requerimentos 

administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 

11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual 

e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim Interno da DGP nº 140 datado de 

28JUL16. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 

Da Quinquenalidade: É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal 

de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 

8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco)  não estabelecem 

prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos 

novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena 

aplicada. 

 

Dos Requerimentos: Os requerimentos encaminhados fundamentam-se no art. 39, § 3º, I c/c o 

art. 40, § 2º, I da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 39. A modificação da aplicação de pena pode ser 

realizada pela autoridade que a aplicou, por autoridade 

superior ou pelas Comissões Recursais, quando se tomar 

conhecimento de fatos que recomendem tal procedimento. 

 

 § 3º As modificações de aplicação de pena são:   

 I - Anulação; 

Art. 40. A anulação de pena consiste em tornar sem efeito 

a publicação da mesma. 

§ 2º A anulação poderá ocorrer nos seguintes prazos: 

I - em qualquer tempo e em quaisquer circunstâncias pelas 

autoridades especificadas nos incisos I e II, do art. 10, 

deste Código; e (...) 

 

 Analisando o mencionado artigo 40, entende este Oficial que faz-se necessária a  existência de 

injustiça ou ilegalidade, conforme previsão do § 1º, do Art. 40, acima : 

“§ 1º Deve ser concedida a anulação quando ficar 

comprovado ter ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua 

aplicação.” 

 

Outrossim, o artigo 31, do mesmo diploma normativo não pode ser desprezado, de forma que 

deverá constar no petitório, fato ou circunstância que identifique vício no processo disciplinar que 

culminou com a sanção de licenciamento. 

 

          Art. 31. O Governador do Estado, o Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações  



12  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  221 

1º DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou ex-officio, conceder a reabilitação do 

militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no 

processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 

 

                  Parágrafo único. A reabilitação prevista neste 

artigo deverá ser publicada no Boletim Geral da 

Corporação, descrevendo-se os atos administrativos 

anulados, e ensejará a reinclusão do militar, desde que não 

haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma 

finalidade. 

 

O demandante acostou aos requerimentos cópia da publicação do ato de licenciamento, entre 

outras documentações, as quais serão objeto de análise por este integrante do Grupo de Trabalho 

para Análise de Requerimentos de Ex-Policiais Militares. 

 

Da Estabilidade Policial-Militar: O ato do licenciamento reporta-se à data de 12 Nov 93, cuja 

estabilidade do policial militar era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo serviço, nos termos da 

letra ‘a’, item IV, do art. 49 do Estatuto da PMPE (Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974), 

consoante transcrição abaixo: 

 "TÍTULO III 

Dos Direitos e das Prerrogativas dos Policiais Militares 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos 

Art. 49. São direitos dos militares: 

IV - nas condições ou nas limitações impostas na 

legislação e regulamentação específicas: 

a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;" 

 

Diante disto, verifica-se quanto ao Requerente, que na oportunidade contava menos de 10 (dez) 

anos, visto integrar o quadro da Corporação, na condição de Soldado, desde 25 Ago 86 e ter sido 

licenciado em 12 Nov 93, conforme cópia da página 16 do Boletim Geral da PMPE nº 209, de 12 

Nov 93, não preenchendo o requisito que lhe assegurava estabilidade funcional, sendo, portanto, 

passível, consoante previsão da  legislação vigente à época, de desligamento da Instituição por 

meio de um processo sumário, tal qual ocorreu. 

  

Do Ato Atacado: O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

ex offício, a bem da disciplina, da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando o pedido no artigo 39, § 3º, inciso I, c/c 

o artigo, 40, § 2º, inciso I, da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco), artigos 99 e 150 da Constituição Federal de 1967, artigo 1º da Lei Estadual nº 

10.097/87 e artigo 65, da Lei estadual nº 11.781/2000. 
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Do Ato de Licenciamento:  Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme transcrição 

abaixo da Portaria nº 1.967/DP-3/SSJD, de 11 Nov 93, nas páginas 15 e 16, do Boletim Geral da 

PMPE nº 209, de 12 Nov 93: 

 “O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo § 1º do Art. 31 do Regulamento Disciplinar desta 

Polícia Militar – RDPM PE, aprovado pelo Decreto nº 6.752 de 

1º OUT 80, e considerando que o Soldado PM Matrícula nº 

27248-5, Ronaldo José dos Santos, adido à Diretoria de Pessoal, 

desta Corporação, encontra-se classificado no comportamento 

“BOM” e constando em sua Ficha de Justiça e Disciplina 01 

(uma) detenção e 02 (duas) prisões, que perfazem o total de 48 

(quarenta e oito) dias de punições disciplinares, pelos seguintes 

motivos: por haver quando de serviço na PB 1246, no dia 13 JUN 

87, às 22:30 horas, na Rua Luiz Inácio de Andrade Lima/Janga, 

juntamente com seus companheiros de guarnição e o Cabo 

QPMG-1/06808, Ivanildo de Andrade, entrado em luta corporal, 

por motivo fútil, contra um companheiro de farda, pertencente ao 

13º BPM provocado distorções no aspecto disciplinar e na 

imagem da Corporação perante o público; por haver no dia 23 

AGO 88, comparecido ao Quartel para receber seus vencimentos 

trajando civilmente, contrariando ordem do Comando, e ainda, 

quando admoestado por um Oficial da Unidade respondido de 

modo desatencioso e sem tomar postura regulamentar; por haver 

faltado com a verdade quando ouvido em Sindicância Sumária, 

procedida para apurar fato de natureza grave a ele imputado e, 

finalmente, em virtude de haver sido constatado, através de 

Sindicância Sumária procedida pelo Cap PM Mat. 01607-1, 

Gilberto Rodrigues de Castro, ter o mencionado Soldado agido 

dolosa e premeditadamente, quando da tentativa de retirada 

clandestina de dinheiro, através de Cartão Magnético, da Conta 

de terceiro junto ao Postão  do BANDEPE, sito à Rua da 

Saudade, nesta Capital, no dia 30 SET 93, cujo titular registrou o 

desaparecimento daquele documento em 31 AGO 93, recaindo 

ainda sobre o mencionado Soldado fortes indícios de ser o 

responsável pelos saques irregulares anteriormente ocorridos 

naquela mesma Conta; e incorrendo no que dispõe o inciso I do 

§ 1º do Artigo 31 do referido RDPM PE aprovado pelo Decreto 

6752/80, RESOLVE, licenciá-lo “ex-offício” a Bem da 

Disciplina do serviço ativo da Corporação, nos termos   do Inciso 

II e letra “c”do § 2º do Art. 109 da Lei nº 6783 de 16 OUT 74; o 

mesmo é Praça de 25 AGO 86, nascido a 08 JAN 65; filho de 

Amaro Leopoldo dos Santos e Edmeia Pereira dos Santos, e 

portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 

210812041080 21ª CSM/ME. Seja observado o disposto nos §§ 

3º e 4º do Art 109 da referida Lei nº 6783 de 1974 eu inciso II do 

Art. 9º da Lei nº 10.426 de 27 ABR 90." 

 

Identifica-se a acusação formal que possibilita o licenciamento, caracterizada pela transgressão 

(ação  premeditada  pelo  Requerente,  quando  da  tentativa  de  retirada  clandestina de dinheiro,  
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através de cartão magnético, da conta de terceiro, junto ao Postão do BANDEPE, situado à rua 

da Saudade, no município do Recife, no dia 30 Set 93) apurada em Sindicância Sumária, conforme 

publicação no Boletim Geral da PMPE, nº 209, de 12 Nov 93, nas páginas 13 a 16,  (4ª Parte – 

Justiça e Disciplina - item 1.1.1.), materializada pelo Licenciamento “Ex-officio” a Bem da 

Disciplina, Portaria do Comando Geral nº 1.967/DP-3/SSJD, de 11 Nov 93 (item 1.3.0.), não se 

tratando, portando, de inadaptação ao serviço como motivação da punição, conforme alega o 

Requerente (Fls. ____).  

 

Do Devido Processo Legal:  Ressalte-se que a análise do requerimento fundamenta-se na Carta 

Magna de 1988, Constituição de Pernambuco, legislação específica, peculiar e estadual aplicável, 

bem como nas portarias internas da PMPE, dentre as quais, a Portaria da DGP n.º 041, de 10 de 

agosto de 2016, publicada no BI/DGP nº 149, de mesma data, notadamente nos artigos 4º, inciso 

VI e 11, incisos I, II e III. 

 

Há conformidade para aplicação da pena de licenciamento “ex officio”, a bem da disciplina com 

os fundamentos legais ancorados no RDPM/PE, Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980, (Art. 

31, § 1º) e no Estatuto da PMPE (Art. 109, II, § 2º, “c”), todavia ao que nos parece, segundo a 

documentação acostada aos autos, a pena capital foi realizada sem a existência de processo com 

essa finalidade, reclamado pela Portaria nº 1.540, de 2 Dez 92, publicada no Boletim Geral da 

PMPE nº 225, de 7 Dez 92, que normatiza procedimentos de licenciamento “ex officio” e exclusão 

de Praça, estabelecendo dentre outras medidas a submissão da Praça à inspeção de saúde e 

garantia da ampla defesa, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975 

(Conselho de Disciplina). 

 

Princípios da Administração Pública e Princípios Processuais: O licenciamento ocorreu em 

12 de novembro de 1993, já estando, portanto, sob a égide da Carta Magna de 1988, de modo que 

os princípios adotados na Administração Pública e princípios do devido processo legal, como 

ampla defesa e contraditório, dentre outros, são plenamente aplicáveis ao caso.  

 

Alude o Requerente (Fls.____) ter sido “excluído” sem a pré-existência de processo 

administrativo, fazendo referência ao contido na Certidão da DGP-7, sendo identificada no 

primeiro requerimento a Certidão Nº 080/2008, fornecida pela DP-7/PMPE, datada de 25 Mar 08 

e, posteriormente, anexada ao segundo requerimento, a Certidão Nº 225/2016/DGP-7/PMPE, de 

23 Mar 16, as quais serão analisadas, junto com os demais documentos apresentados. 

 

Da Publicidade do Ato: Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser vinculados para 

sua validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade do ato, ao alegar 

não haver publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da Lei nº 10.097/87. 

 

Ressalte-se que a matéria encontra-se regulamentada no Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco, recepcionado pela Carta Magna de 1988 (Art. 42, § 1º c/c Art. 142, §§ 2º e 3º, inciso 

X) e pela Constituição de Pernambuco (Art. 100, § 13). 

 

Portanto, registre-se que a publicação dos atos de desligamento da Corporação encontra-se 

prevista no parágrafo único do Art. 87 do Estatuto, in verbis: 
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"Parágrafo Único: O desligamento da Organização Policial-

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em Diário 

Oficial ou Boletim de Corporação do ato oficial correspondente, 

e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da 

primeira publicação oficial." 

 

Consoante as normas acima referenciadas, conclui-se que em razão do ato de desligamento do 

policial militar em epígrafe haver sido publicado no Boletim Geral da PMPE nº 209, de 12 Nov 

93, atendeu, desta forma, ao que preconiza a lei.  

 

O entendimento acima encontra-se amparado no Parecer nº 512, de 11 de outubro de 2007, 

firmado pela Procuradora do Estado de Pernambuco, Sra. Ticiana Andréa Sales Nogueira, 

corroborado pela Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva do Estado de Pernambuco Sra. 

Fabiana Palatinic Lapenda, conforme despacho datado de 25 de outubro de 2007, que determinou 

o encaminhamento à PMPE. 

 

Novamente a Procuradoria Geral do Estado pronunciou-se, através do Parecer nº 390, de 1º de 

setembro de 2009, da lavra do Sr. Leonardo Cavalcanti Morais, Procurador Geral do Estado, 

confirmando que o desligamento de policiais militares publicado no Boletim Geral da Corporação 

atende o princípio da publicidade, previsto no Art. 37 da Constituição da República Federativa do 

Brasil, de 1988, por serem válidos e eficazes, estando de acordo, a Procuradora Chefe da 

Procuradoria Consultiva, Sra. Jaqueline Soares de Carvalho, em despacho datado de 30 de 

setembro de 2009.     

 

Da Inspeção de Saúde: Conforme registro na Certidão nº 225/2016/DGP-7, fornecida pela 

PMPE, datada de 23 Mar 16 e Ofício nº 189/DGP-7, de 23 Set 16, bem como o Of. nº 

206/2016/DGP-7, de 18 Out 16, não há registro de confecção de processo administrativo 

sancionador, reclamado pela Constituição de 1988, que redundou no licenciamento do então 

policial militar RONALDO JOSÉ DOS SANTOS, bem como não foi localizado documento 

referente à realização de inspeção de saúde, prevista na Portaria do Comando Geral nº 1.540, de 

2 Dez 1992, publicada no Boletim Geral nº 225, de 7 Dez 92, que normatizava o procedimento 

de licenciamento “ex-officio” e exclusão de Praça,e previa que após a realização, a cópia da ata 

da inspeção de saúde deveria ser anexada ao processo de licenciamento. 

PARECER    

Portanto, em razão de tudo o que foi exposto, este Membro do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares entende, após análise dos documentos 

acostados aos presentes autos, que não houve processo administrativo quando do licenciamento 

do então policial militar Sr. RONALDO JOSÉ DOS SANTOS, matrícula 27.248-5/PMPE, RG 

2.172.012 SDS/PE, pois que a sanção foi decorrente da Sindicância Sumária procedida pelo Cap 

PM Matrícula 01607-1, Gilberto Rodrigues de Castro, bem como que não houve realização da 

inspeção de saúde, em consonância com o que estabelece a Portaria do Comando Geral da PMPE 

nº 1.540, de 2 de dezembro de 1992 e publicada no Boletim Geral nº 225, de 7 de dezembro de 

1992, e pugna pelo DEFERIMENTO do pleito apresentado pelo Requerente, pois vislumbra que 

foram desrespeitados os princípios norteadores da Administração Pública quando da confecção 

do ato administrativo sancionador, havendo, consequentemente, elementos autorizadores para a 

abertura de processo revisional pela Corporação. 
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DECISÃO 
Ante o acima exposto pelo Membro do Grupo de Trabalho de Análise de  

Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares, este Comando Geral resolve: 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender estarem configurados elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II - Determinar que o Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares, após cumprimento do artigo 4º, inciso VII, do seu Regimento Interno, 

encaminhe a mídia eletrônica destes autos à Ajudância Geral, para fins de publicação em Boletim 

Geral da PMPE e ciência aos interessados do teor da presente decisão, bem como ofícios à 

Diretoria de Gestão de Pessoas, à Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos, às Comissões de 

Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e da Assembleia 

Legislativa do Estado, informando a relação dos requerimentos analisados e respectivas decisões 

deste Comando Geral; 

III – Determinar a remessa do processo físico à Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de 

remessa à Comissão Revisional. 

IV - Publique-se; e 

V – Cumpra-se.,  Recife, PE, em 27 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

—oo(0)oo— 

 

Nota n° 57/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: EDMILSON GOMES DE LIMA 

 

INTRODUÇÃO: O Ten. Cel.  PM JOSÉ RANILSON DA SILVA/DAL foi designada como 

Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e 

publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, para realização da análise de requerimentos 

administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 

11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual 

e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim Interno da DGP nº 140 datado de 

28JUL16. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 

Da Quinquenalidade: É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal 

de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 

8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) não estabelecem 

prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos 

novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena 

aplicada. 

                                    
Do Requerimento: Os requerimentos encaminhados fundamentam-se no art. 39, § 3º, I c/c o art. 

40, § 2º, I da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 
 

“Art. 39. A modificação da aplicação de pena pode ser 

realizada pela autoridade que a aplicou, por autoridade 

superior ou pelas Comissões Recursais, quando se tomar 

conhecimento de fatos que recomendem tal procedimento. 
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§ 3º As modificações de aplicação de pena são:   

              I - Anulação; 

Art. 40. A anulação de pena consiste em tornar sem efeito 

a publicação da mesma. 

§ 2º A anulação poderá ocorrer nos seguintes prazos: 

I - em qualquer tempo e em quaisquer circunstâncias pelas 

autoridades especificadas nos incisos I e II, do art. 10, 

deste Código; e (...) 

 

Analisando o mencionado artigo 40, entende este Oficial que faz-se necessária a  existência de 

injustiça ou ilegalidade, conforme previsão do § 1º, do Art. 40, acima : 

“§ 1º Deve ser concedida a anulação quando ficar 

comprovado ter ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua 

aplicação.” 

 

Outrossim, o artigo 31, do mesmo diploma normativo não pode ser desprezado, de forma que 

deverá constar no petitório, fato ou circunstância que identifique vício no processo disciplinar que 

culminou com a sanção de licenciamento. 

 

          Art. 31. O Governador do Estado, o Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou ex-officio, conceder a reabilitação do 

militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde 

que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no 

processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas 

penas. 

 

                  Parágrafo único. A reabilitação prevista neste 

artigo deverá ser publicada no Boletim Geral da 

Corporação, descrevendo-se os atos administrativos 

anulados, e ensejará a reinclusão do militar, desde que não 

haja nenhuma lide Judicial em curso com a mesma 

finalidade. 

 

O demandante acostou ao requerimento unicamente a cópia da publicação do ato de 

licenciamento, a qual será objeto de análise, juntamente com a documentação enviada pela DGP-

7 (Of. Nº 079/2016/DGP-7, de 31 Mar 16), por este integrante do Grupo de Trabalho para Análise 

de Requerimentos de Ex-Policiais Militares. 

 

Ressalte-se que a DGP-7 apresentou por meio do Of. nº 079/2016/DGP-7, de 31 Mar 16, cópias 

de 3 (três) Fichas de Justiça e Disciplina do Sd PM Edmilson Gomes de Lima e cópias das páginas 

1395 e 1396 dp BG nº 171, de 11 Set 85, todavia não enviou cópia do Of. nº 273/85 – Sec/BPRp, 

datado de 28 Ago 85, também solicitada por meio do Of. nº 37/2016 -1ª CPARAdm-Ex-PM, de 

23 Fev 16 e não fez qualquer referência à falta de remessa do documento.   
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Da Estabilidade Policial-Militar: O ato do licenciamento se reporta à data de 11 Set 85, cuja 

estabilidade do Policial Militar era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo serviço, nos termos da 

letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei  6.783/74: 

 

“DOS DIREITOS 

 

 Art. 49 - São direitos dos policiais-militares: 

(…) 

 

IV - Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

 

a) estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de 

tempo de efetivo serviço;” 

 

Argumenta o requerente haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74 (Fl_____) sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 

previa a estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, 

da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias 

referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, consoante 

transcrições abaixo: 

 

“Constituição Federal de 1967: 

 

Art 8º - Compete à União: 

 

XVII - legislar sobre: 

 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

 

 § 2º - A competência da  União  não  exclui a dos Estados para 

legislar   supletivamente sobre  as  matérias  das letras  c, d, e, n, 

q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

 

Bem  como  o previsto  no  Art. 43  do Decreto Federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983  

também  já servia  de  fundamento  para  a  legislação   peculiar   à   PMPE, a exemplo do estatuto 

acima citado e de outras leis 

 

 “Art. 43 - Os direitos, remuneração, prerrogativas e deveres do 

pessoal das Polícias Militares em serviço ativo ou na 

inatividade, constarão de legislação peculiar em cada  Unidade 

da Federação, estabelecida exclusivamente para as mesmas. 

Não será permitido o estabelecimento de  condições superiores 

às que, por lei ou regulamento, forem atribuídas ao pessoal das 

Forças Armadas, considerada a correspondência relativa dos 

postos e graduações.” 
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Diante disto, verifica-se  que  o  Requerente,  na  oportunidade contava com menos que 10 (dez) 

anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 23 Dez 82 e foi licenciado em 10 Set 85, 

conforme cópia da Ficha de Justiça e Disciplina (FL____), e publicação do ato, não possuindo, 

assim, estabilidade funcional. 

 

Do Ato Atacado: O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que licenciou o 

Requerente ex offício, a bem da disciplina, da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em 

consequência seja procedida sua reinclusão na Corporação, alicerçando o pedido no artigo 39, § 

3º, inciso I, c/c o artigo, 40, § 2º, inciso I, da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco), artigos 99 e 150 da Constituição Federal de 1967, artigo 1º da Lei 

Estadual nº 10.097/87 e artigo 65, da Lei Estadual nº 11.781/2000. 

 

Do Ato de Licenciamento: Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme transcrição 

abaixo da página n º 1396 do Boletim Geral da PMPE nº 171, de 11 Set 85: 

 

 “Licencio “ex-offício”  a bem da disciplina, do serviço ativo 

desta Corporação, nos termos da letra “c” do § 2º e Item II,  do 

Art. 109, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

combinado com o Item II do § 1º do Art. 31 do Decreto Lei 

6752/80, de 1º OUT 80 (RDPM) e  atendendo à solicitação do 

Comandante do BPRp, formulada através do Of. 273/85-Sec 

datado de 28 AGO 85, os Soldados abaixo relacionados: 

(…) 

 

Soldado QPMG 1/20693/BPRp - Edmilson Gomes de Lima, 

filho de Paulina Gomes de Lima, classe de 1962 e portador do 

Certificado de Isenção (2ª Via) nº 695299 Serie A, 21ª CSM/7a 

RM.(Nota 293/85/DP-3/SSJD).” 

 

Consoante observa-se da transcrição do Boletim Geral acima, não houve acusação formal. Houve 

apenas a publicação do licenciamento, com os fundamentos já referenciados todavia, não se 

encontra registro de transgressão cometida, pressuposto para sanção disciplinar, prevista no Art. 

32 do RDPM/PE, no Boletim Geral nº 171, de 11 Set 85, da PMPE.  

 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, à época, preconizava que face à ocorrência de nova 

transgressão disciplinar, após o ingresso da Praça no comportamento “MAU”, somado à condição 

de falta de estabilidade, consistia faculdade do Comandante Geral da Corporação, o licenciamento 

a bem da disciplina, mediante a análise das alterações do transgressor, na conformidade do § 1º 

do Art. 31, item II. 

 

O então Sd PM matrícula 20.693/BPRp-Edmilson Gomes de Lima, ao longo de sua carreira na 

PMPE sofreu as seguintes punições disciplinares: 8 (oito) dias de PRISÃO (B.I./7º BPM nº 105, 

de 7 Jun 83), 2 (dois) dias de DETENÇÃO (B.I./7º BPM nº 159, de 24 Ago 83), 8 (oito) dias de 

DETENÇÃO (B.I./7º BPM nº 223, de 1º Dez 83), 8 (oito) dias de DETENÇÃO (B.I./7º BPM nº 

066, de 5 Mai 84) e 15 (quinze) dias de PRISÃO (B.I./7º BPM nº 112, de 14 Jun 84), totalizando 

41 (quarenta e um) dias de sanções disciplinares. 

 

Analisando as Fichas de Justiça e Disciplina, observa-se que na oportunidade em que o então 

policial militar sofreu a 4ª punição, ingressou no comportamento MAU, e posteriormente cometeu 

nova transgressão, quando foi flagrado pelo Oficial de Ronda do 7º BPM (1º Ten PM ALMEIDA),  
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durante o serviço no Hospital Agamenon Magalhães, no dia 29 Mai 84, em total desatenção, além 

de encontrar-se fora do posto de serviço. Por esta transgressão, o policial militar foi sancionado 

com 15 (quinze) dias de PRISÃO, consoante citado no parágrafo anterior. 

 

Consoante o acima exposto, não se identifica nos documentos analisados outra violação da 

regulamento  pelo então policial militar, e portanto vislumbra-se a possibilidade de ocorrência de 

vício de legalidade na execução do ato de licenciamento do Requerente, caracterizada pela 

duplicidade punitiva em razão de uma mesma transgressão disciplinar, contrariando o Art. 35, IV, 

do RDPM/PE. 

 

Do Devido Processo Legal: Alude o requerente (Fls.____) ter sido “excluído” sem 

a pré-existência de processo administrativo, fazendo referência ao contido na Certidão da DGP-

7, sem contudo identificá-la ou juntá-la ao requerimento, impossibilitando a este Oficial analisar 

o conteúdo e argumentos referentes ao fato, de modo que a análise foi realizada nos documentos 

apresentados pelo Requerente, assim como naqueles encaminhados pelo Arquivo Geral da 

Corporação, que, repita-se, não estavam completos, visto não haver sido enviada a cópia do Of. 

nº 273/85 – Sec/BPRp, datado de 28 Ago 85, em que o Comandante da então Organização 

Policial Militar – OPM, solicitou o licenciamento do Requerente, ou de qualquer outro 

documento que esclarecesse o motivo do licenciamento.  

 

Este Oficial refuta as alegações do Requerente, inicialmente esclarecendo que  não 

houve exclusão (instituto previsto no § 2º, do Art. 31 do RDPM/PE e Art. 112, do Estatuto dos 

Policiais Militares de Pernambuco), pois na verdade ocorreu licenciamento a bem da disciplina 

(instituto regulado pelo § 1º, do Art. 31 do RDPM/PE e Art. 109, inciso II, § 2º, letra “c”), e que 

o processo administrativo consistia, na conformidade do § 1º, do Art. 31, do RDPM/PE, na 

análise das alterações da Praça sem estabilidade assegurada, quer por iniciativa do próprio 

Comandante Geral ou por solicitação do Comandante da então OPM. 

                                

 

Direito à Ampla Defesa e Contraditório: Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar: 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo, que foi estabelecido pela  Carta 

Magna de 1988, pois havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como a análise 

do caso se reporta ao ano de 1985, estava ainda sob a égide do segundo diploma constitucional 

elencado, de modo que esta facultava apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder Judiciário 

e assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, 

bem como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, 

assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, 

do artigo referenciado.  

 

Ademais, não há como olvidar que já era robusto à época o direito de peticionar através de 

recursos administrativos, incluindo os disciplinares, pois, em caso de injustiça, poderia ocorrer a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo, uma vez que no próprio Regulamento 

Disciplinar da PMPE, já em seu primeiro artigo, previa a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 
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“RDPM 

 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado 

de Pernambuco tem por finalidade especificar e classificar as 

transgressões disciplinares, estabelecer normas relativas à 

amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do 

comportamento policial-militar das praças, interposições de 

recursos contra punições aplicadas e, em parte, as recompensas 

especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 

 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos 

recursos, ao Policial Militar não poderia recair punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois 

o rito administrativo disciplinar ocorria, de modo que nos termos do artigo 56, dos incisos I, II e 

III ao artigo 60, todos do Decreto nº 6.752/80 (RDPM), três recursos podiam ser interpostos pelo 

próprio militar ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles julgasse 

haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada, senão vejamos: 

 

“ RDPM 

 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capitulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

 

Art. 56. Interpor recurso disciplinar é o direito concedido ao 

militar que se julgue, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
 

Parágrafo único - São recursos disciplinares: 

 

I- O pedido de reconsideração de ato; 

II- A queixa; 

III- A representação. 

 

Art. 57. Reconsideração de ato - é o recurso interposto mediante 

requerimento, por meio do qual o policial-militar que se julgue, 

ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado, 

solicita à autoridade que praticou o ato, o reexame de sua decisão 

e a reconsideração do ato. 

 

§ 1º - O pedido de reconsideração de ato deve ser encaminhado 

através da autoridade a quem o requerente estiver diretamente 

subordinado. 

 

§ 2º - O pedido de reconsideração de ato deve ser apresentado no 

prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data em que o 

policial-militar tomar oficialmente conhecimento dos fatos que o 

motivaram.  
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§ 3º - A autoridade a quem é dirigido o pedido de reconsideração 

de ato, deve dar despacho ao mesmo no prazo máximo de 04 

(quatro) dias úteis. 

 

(…) 

 

Art. 60. A apresentação dos recursos disciplinares mencionados 

no parágrafo único, do artigo 56, deve ser feita individualmente; 

tratar de caso específico; cingir-se aos fatos que os motivaram; 

fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos 

comprobatórios, elucidativos, e não conter comentários.” (grifos 

nossos) 

 

Outrossim a ausência de conectividade entre a pena aplicada (licenciamento) e uma transgressão 

especificada no RDPM, na publicação do ato de licenciamento, a qual se configurava como meio 

legal para execução da pena e notificação desta ao interessado, possibilitaria a ocorrência de 

prejuízo ao exercício da defesa, sem, contudo, impossibilitar a propositura dos recursos previstos. 

 

Da Publicidade do Ato: Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade 

do ato, ao alegar não haver publicação em diário oficial, fundamentada nos termos do art. 1º da 

Lei nº 10.097/87. 

 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, este Oficial traz à baila informação 

necessária até mesmo para conhecimento do Requerente que a publicação em Diário Oficial do 

Estado de punições, portarias e outras informações no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, já se encontra pacificada, no que tange à desnecessidade de publicação em DOE. 

 

Segundo consta no parecer da Procuradoria Geral do Estado – PGE de n.º 512/2007, datado de 11 

de outubro de 2007, em requerimento dirigido por Francisco Nunes de Carvalho, o qual alegou 

não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e assim requereu a nulidade 

do mesmo. 

 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito em razão do ato administrativo 

encontrar-se revestido de legalidade em sua espécie, alicerçado nos termos do parágrafo único do 

artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco: 

“Art. 87 (omissis) 

 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-Militar em 

que serve deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim 

da Corporação do ato oficial correspondente, e não poderá exceder de 45 

(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”. 

 

Doutra banda, destaque-se, ainda, que a Lei nº 10.097/87 citada pelo requerente tem sua vigência 

e eficácia em data posterior a execução do ato que o licenciou. 

Além disso faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem categoria 

especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 (Estatuto da 

PMPE) e são regidos por este estatuto próprio, em contraponto à alegação de não aplicação da lei 

nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade de 

publicação do ato em Diário Oficial do Estado.  
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PARECER 
Após análise dos documentos referentes ao ato de licenciamento do Requerente, verifica-se a 

possibilidade de ter havido o rito processual previsto para a época, em razão da publicação do ato 

de licenciamento através Boletim Geral da PMPE, ressaltando, porém, que a não identificação da 

transgressão disciplinar cometida, que culminou com o licenciamento ex-offício a bem da 

disciplina, possibilita a interpretação de existência de vício de legalidade no ato sancionatório do 

ex-policial militar EDMILSON GOMES DE LIMA, matrícula 20.693/PMPE, RG 2.282.196 

SDS/PE, CPF 283.479.354-91, talvez pela duplicidade punitiva, visto que o Requerente foi 

sancionado com 15 (quinze) dias de prisão, consoante publicação no B.I./7º BPM nº 112, de 14 

Jun 84, e nos documentos encaminhados e analisados por este Oficial, não foi identificada nova 

transgressão, até o dia 11 Set 85, quando o Boletim Geral nº 171 publicou o licenciamento, a bem 

da disciplina, do Requerente e de outros três policiais militares, de modo que este Oficial  

comunga com o pleito de revisão disciplinar para análise de concessão de reabilitação, consoante 

previsão do art. 31 da Lei nº 11.817, de 24 Jul 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco). 

 

DECISÃO 
Ante o acima exposto pela oficial do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando Geral resolve: 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender estarem configurados 

elementos autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme 

os fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

II - Determinar que o Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares, após cumprimento do artigo 4º, inciso VII, do seu 

Regimento Interno, encaminhe a mídia eletrônica destes autos à Ajudância Geral, para fins de 

publicação em Boletim Geral da PMPE e ciência aos interessados do teor da presente decisão, 

bem como ofícios à Diretoria de Gestão de Pessoas, à Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos, 

às Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e da 

Assembleia Legislativa do Estado, informando a relação dos requerimentos analisados e 

respectivas decisões deste Comando Geral; 

III – Determinar a remessa do processo físico à Diretoria de Gestão de Pessoas, para 

fins de remessa à Comissão Revisional. 

IV – Publique-se; e 

V – Cumpra-se.  Recife, PE, em 27 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

—oo(0)oo— 

 

Nota n° 58/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: FERNANDO VIEIRA SIRINO 

 

INTRODUÇÃO: O Ten. Cel.  PM JOSÉ RANILSON DA SILVA/DAL foi designada como 

Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e 

publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, para realização da análise de requerimentos 

administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 

11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual 

e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim Interno da DGP nº 140 datado de 

28JUL16. 
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PRELIMINARMENTE 

 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 

Da Quinquenalidade: É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal 

de ações em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 

8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) não estabelecem 

prazo para ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos 

novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena 

aplicada. 

Após apresentação de várias decisões judiciais, aponta, por fim, o Requerente a 

irrelevância da vigência da Lei 11.817/2000, em razão do princípio da prevalência, para esclarecer 

que o mérito deve ser analisado. Ressalte-se, todavia, que o Inciso I, do § 2º, do Art. 44 do Decreto 

6.752/80 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco – RDPM/PE) já trazia a 

previsão de anulação de punição disciplinar, em qualquer tempo e em quaisquer circunstâncias, 

sendo, portanto, desnecessária, a alusão ao Código Disciplinar Militar dos Militares de 

Pernambuco.  

 

Do Requerimento: Inicialmente, observa-se que este requerimento, com timbre da Associação 

Pernambucana de Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros Militares, subscrito individualmente 

pelo ex-policial militar, a exemplos dos demais requerimentos encaminhados à Comissão de 

Direitos Humanos da apresentam um texto padrão, onde modificam-se apenas os dados pessoais 

do Requerente, repetindo-se muitas informações como data de ingresso na Corporação, data de 

licenciamento da PMPE, referência à inclusão de documentos, de forma não condizente com a 

realidade, senão vejamos: 

 

                a) Às fls. ____, o Requerente alega que uma Certidão atesta informação da 

Chefia da 2ª Seção/EMG, por meio do Ofício nº 887/2009/SS-4, de 21 Nov 09, a falta de 

localização de processos administrativos referente a sua pessoa, quando de fato não foi acostada 

tal certidão ao requerimento e existem cópias de documentos (oitivas de vítimas e testemunhas e 

relatório da investigação, datado de 4 Mar 86, que concluiu pela prática de diversos ilícitos 

atribuídas ao Requerente – fls. ____  a ____) que tratam da sindicância sumária, procedida pelo 

então 1º Ten PM ELSON GOMES DE BARROS e homologada pelo então Comandante do 2º 

BPM; 

 

                 b) Às fls. ____, afirma o Requerente haver ingressado nos quadros da Polícia 

Militar em 1º Set 74 e ter sido excluído, sem qualquer processo administrativo ou acusação 

formal, no dia 11 Abr 82. O Boletim Geral da PMPE nº 44, de 7 Mar 86, registra às fls. 356, que 

o Requerente ingressou na PMPE em 22 Mar 82 e foi licenciado, ex officio, a bem da disciplina, 

em 7 Mar 86, após a confirmação de ilícitos diversos, apurados em sindicância sumária, 

mencionada na letra “a”, acima.   

  

As mesmas informações referentes à certidão, número do ofício da 2ª Seção/EMG, datas de 

ingresso e de licenciamento, entre outras, que são, via de regra, individualizadas, constam nos 

requerimentos dos ex-policiais militares EDSON LUCAS DA SILVA (SIGEPE: 5721361-

7/2016), HILDEBERTO BATISTA DOS SANTOS (SIGEPE: 5721271-7/2016), RONALDO 

JOSÉ DOS SANTOS (SIGEPE: 5660577-0/2016), EDVALDO EMÍDIO DA SILVA (SIGEPE:  
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5721291-0/2016), EDMILSON GOMES DE LIMA (SIGEPE: 5721310-1/2016), ELIAS 

TRAJANO DA CUNHA (SIGEPE: 5721301-1/2016) e de outras dezenas de requerentes, ficando 

provado que não correspondem às afirmações alegadas.  

 

O requerimento encaminhado fundamenta-se nos artigos 39, § 3º, inciso I, c/c com o Art.40, § 

2º, I, ambos da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

 

“Art. 39. A modificação da aplicação de pena pode ser realizada pela 

autoridade que a aplicou, por autoridade superior ou pelas Comissões 

Recursais, quando se tomar conhecimento de fatos que recomendem tal 

procedimento. 

 

                                          § 3º As modificações da aplicação de pena são:   

 I – Anulação; 

 

Art. 40. A anulação de pena consiste em tornar sem efeito a publicação 

da mesma. 

 

§ 2º A anulação poderá ocorrer nos seguintes prazos:  

 

I - em qualquer tempo e em quaisquer circunstâncias pelas autoridades 

especificadas nos incisos I e II, do art. 10, deste Código; e” 

 

Analisando o mencionado artigo, entende este Oficial que faz-se necessária a análise da 

comprovação de injustiça ou ilegalidade, conforme previsão do § 1º, do artigo já citado, cuja 

comprovação cabe ao Requerente, consoante o art. 11, inciso I, da Portaria DGP nº 041, de 10 

Ago 16, transcritos a seguir :  

 

“Lei nº 11.817/2000: 

 

Art. 40. 

§ 1º Deve ser concedida a anulação quando ficar comprovado ter 

ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua aplicação. 

 

Portaria DGP nº 041/2016: 

 

“Art. 11 Cabe ao requerente, entre outros:  

 

I - O ônus de provar a ilegalidade ou injustiça, apresentando elementos, 

argumentos ou circunstâncias novas, com o condão de comprovar a 

inadequação da penalidade aplicada;” 
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Outrossim, entendo que o artigo 31, do código disciplinar da PMPE, não pode ser desprezado, 

pois corrobora com a necessidade de comprovação de ocorrência de ilegalidade ou injustiça, na 

aplicação da pena disciplinar, que tenha culminado com a sanção de licenciamento ou exclusão, 

a bem da disciplina. 

 

O Demandante acostou ao requerimento cópia de documento contendo a capa do Boletim Geral 

nº 45, de 10 Mar 86 e a página 356 do Boletim Geral nº 44, de data não identificada, registrando 

o seu licenciamento a bem da disciplina, cópia de RG e CPF, bem como cópia de fatura da Celpe, 

comprovando a residência da Sra. Rozinete Severo Leite. 

 

A 1ª Comissão contactou a DGP-7 (Arquivo Geral da PMPE), por meio do Of. nº 20/2016-1ª 

CPARAdm-Ex-PM, de 16 Fev 16, solicitando documentos e fez juntar as cópias encaminhadas 

por meio do Of. nº 121/2016/DGP-7, de 27 Mai 16, sendo toda a documentação objeto de análise. 

 

Da Estabilidade Policial Militar: O ato do licenciamento reporta-se à data de 7 Mar 86, 

consoante Boletim Geral nº 44, cuja estabilidade do policial militar já era alcançada com 10 (dez) 

anos de efetivo serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei  6.783/74: 

 

“DOS DIREITOS 

 

 Art. 49 - São direitos dos policiais-militares: 

 

IV - Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

 

a) estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de 

tempo de efetivo serviço;” 

 

Argumenta o Requerente haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial 

militar é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da 

Lei estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil (fls. ___). 

 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra “v” e § 2º, 

da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas matérias 

referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, consoante 

transcrições abaixo: 

 

  “Constituição Federal de 1967: 

 

Art 8º - Compete à União: 

 

XVII - legislar sobre: 

 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das   

polícias  militares   e  condições  gerais  de  sua convocação, 

inclusive mobilização. 
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 § 2º - A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar   supletivamente   sobre   as  matérias  das letras  c, d, e, 

n, q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

 

Outrossim,  o  previsto  no  Art. 43 do Decreto Federal nº 88.777, de 30 Set 83, também já  servia  

de  fundamento  para a legislação peculiar à PMPE, a exemplo 

do estatuto acima citado e de outras leis: 

 

 “Art. 43 - Os direitos, remuneração, prerrogativas e 

deveres do pessoal das Polícias Militares  em serviço ativo 

ou na inatividade, constarão de legislação peculiar em cada  

Unidade da  Federação, estabelecida exclusivamente para 

as mesmas. Não será permitido o  estabelecimento de  

condições superiores às que, por lei ou regulamento, forem 

atribuídas ao pessoal das Forças Armadas, considerada a 

correspondência relativa dos postos e graduações.” 

 

Diante disto, verifica-se que o Requerente, que na oportunidade contava com menos que 10 (dez) 

anos, uma vez que, ingressou na Corporação em 22 Mar 82 e foi licenciado em 7 Mar 86, 

conforme publicação do ato de licenciamento, no Boletim Geral nº 44, de 7 Mar 86, não possuía, 

assim, estabilidade funcional. 

 

Do Ato Atacado: O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

“ex offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido nos artigos 39 e 40, da Lei 11.817/2000 (Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 65, da Lei 11.781/2000, que regula o 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual, e artigos 99 e 150 da 

Constituição Federal de 1967. 

 

Do Ato de Licenciamento: Verifica-se que o Requerente foi licenciado conforme transcrição 

do Boletim Geral da PMPE de n.º 44, datado de 7 de março de 1986, página nº 356, abaixo:  

 

“Licencio “ex-offício”, a bem da disciplina do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c” do § 2º e item II do art. 109, da Lei 

6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com os itens I e 

II do § 1º do Art. 31 do Decreto Lei 6752/80, de 1º OUT 80 (RDPM), e 

atendendo proposta do Comandante Interino do 2ºBPM, formulada 

através do ofício nº 80/Sec, datado de 04 MAR 86, o Soldado QPMG 

1/18637/1ª/2º BPM – FERNANDO VIEIRA SIRINO, praça de 22 

MAR 82, classe de 58, filho de Josefa Vieira Sirino,  portador do 

Certificado de Dispensa de incorporação nº 456229, Série L, 21ª 

CSM/7ª RM. ( Nota nº 094/86/dp-3/SSJD). 

 

A acusação formal fundamentou-se na letra “c”, parágrafo 2º, e item II, do Art. 109, da Lei 

6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), ou seja, “ex-officio”, a bem da disciplina, combinado 

com os incisos I e II do parágrafo 1º, do Art. 31, do Decreto nº 6.752, de 1º Out 80 (RDPM), in 

verbis: 



28  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  221 

1º DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

 

"Art. 31 - O licenciamento e exclusão a bem da disciplina 

consiste no afastamento, ex officio do policial-militar das 

fileiras da Corporação, conforme prescrito no Estatuto dos 

Policiais-Militares. 

§ 1º- O licenciamento a bem da disciplina será aplicado à 

praça sem estabilidade assegurada, mediante a análise de 

suas alterações, por iniciativa do Comandante Geral ou a 

este solicitado pelo Comandante da OPM, quando: 

 

 I - A transgressão afetar o sentimento do dever, a honra 

pessoal, o pundonor policial-militar, o decoro da classe, e 

como repressão imediata, se assim se tornar absolutamente 

necessário à disciplina; 

 

II - No comportamento MAU, for verificada a 

impossibilidade de melhoria de comportamento, como 

está escrito neste regulamento.”(grifo nosso)" 

 

Considerando que não foram anexadas, pelo Requerente, as cópias das fichas de justiça e 

disciplina e/ou das folhas de alterações, e que, tratando-se de tais documentos, a DGP-7 forneceu 

apenas três fichas de justiça e disciplina (006, de 1982 e 011 e 012, de 1985), além da cópia de 

uma comunicação do Armeiro de Dia e de documentos referentes à sindicância sumária, por 

transgressões praticadas em 2 Mar 86, não fora possível verificar a adequação da aplicação da 

pena prevista no item II, do § 1º, do Art. 31, do RDPM, no tocante à classificação do 

comportamento do Requerente, em razão da ausência de fichas de justiça e disciplina referentes 

ao ano de 1986 (ano em que houve o licenciamento). 

 

Ressalto que a referida ausência, somada à falta de cópia do ofício nº 80/Sec, de 4 Mar 86, em 

que o Comandante do 2º BPM solicitou o licenciamento do Requerente, impossibilitam, também, 

concluir pela ilegalidade ou injustiça no ato de licenciamento do Requerente, pois além dos ilícitos 

apurados na sindicância sumária, o Requerente cometera outro ilícito, em 3 Mar 86, ao devolver 

o revólver Cal. 38, nº 00230/1059330, com o extrator danificado e faltando 2 (duas) 

munições, conforme comunicação do Armeiro de Dia (Sd PM 22693/PCS/2º BPM – José Marcos 

Tavares da Silva) ao Ten PM Chefe do Material Bélico. 

      

Todavia, a situação da época possibilitava o ingresso do Requerente no comportamento MAU, 

pois que o mesmo fora punido com 30 (trinta) dias de PRISÃO, de acordo com a publicação no 

Boletim Interno nº 065/2º BPM, de 4 Abr 85, e conforme o Boletim Interno nº 185/2º BPM, de 2 

Out 85, foi também punido com 30 (trinta) dias de PRISÃO, que classificou seu comportamento 

como INSUFICIENTE, segundo o art. 52, inciso IV, do RDPM, visto que antes encontrava-se no 

comportamento BOM, e acumulara 2 (duas) prisões em período de 1 (um) ano. Pelos diversos 

ilícitos identificados na sindicância sumária, foi mais uma vez punido com 30 (trinta) dias de 

PRISÃO, em 4 Mar 86, conforme registra a solução da sindicância. 
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Esta terceira punição, fez o Requerente superar o limite regulamentar de 2 (duas) prisões por ano 

e, consequentemente, modificou o comportamento do transgressor, fazendo-o ingressar no 

comportamento MAU, em atendimento à previsão do Art. 52, inciso V, do RDPM.  

 

A partir da condição comportamental, relatada no parágrafo anterior, qualquer transgressão 

cometida pelo Requerente, no período de até 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, 

de efetivo serviço, caracterizaria a impossibilidade de melhoria de comportamento, e permitiria o 

seu licenciamento “ex officio”, a bem da disciplina, por tratar-se de Praça sem estabilidade, 

conforme o Art. 54, inciso I, c/c o Art. 31, § 1º, inciso II, do RDPM. Segundo relatado 

anteriormente, o Requerente havia cometido nova transgressão disciplinar, consoante a 

comunicação do Armeiro de Dia, para a qual há previsão de punição.   

 

Do Devido Processo Legal: Ressalte-se que a análise do requerimento fundamenta-

se na Carta Magna de 1967, Constituição de Pernambuco, legislação específica, legislação 

peculiar e leis estaduais aplicáveis, bem como nas portarias internas da PMPE, dentre as quais, 

a Portaria da DGP n.º 041, de 10 de agosto de 2016, publicada no BI/DGP nº 149, de mesma 

data, notadamente nos artigos 4º, inciso VI e 11, incisos I, II e III. 

 

Princípios da Administração Pública e Princípios Processuais: Outro aspecto indicado no 

petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos 

adotados na Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos 

então a analisar. 

 

É fato que o devido processo legal não é um instituto novo, que foi estabelecido pela Nova Carta 

Magna de 1988, pois que havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como a 

análise do caso se reporta ao ano de 1986, estava ainda sob a égide do segundo diploma 

constitucional elencado, de modo que esta facultava a apreciação de qualquer lesão ao direito pelo 

Poder Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 

32, do art. 150, bem como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos 

poderes públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos 

incisos 15, 30 e 34, do artigo referenciado.  

 

Ademais, não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através de recursos 

administrativos, incluindo os disciplinares, pois, em caso de injustiça, poderia ocorrer a nulidade 

absoluta do ato administrativo punitivo, uma vez que no próprio Regulamento Disciplinar da 

PMPE, Decreto n.º 6.752, já em seu primeiro artigo, previa a possibilidade de recursar no âmbito 

da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 

“RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
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Pois bem. Estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos 

recursos, ao policial militar não recaía a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois o 

processo administrativo disciplinar é inerente à apuração de cada transgressão, de modo que nos 

termos do artigo 56, dos incisos I, II e III ao artigo 60, todos do Decreto nº 6.752/80 (RDPM), 

três recursos podiam ser interpostos pelo militar próprio ou por seu superior hierárquico, nas 

situações em que quaisquer deles julgasse haver ofensa ou injustiça na sanção aplicada, senão 

vejamos: 

 

“ RDPM 

 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

 

Art. 56. Interpor recurso disciplinar é o direito concedido ao 

militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, 

ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, na esfera 

disciplinar. 

 

Parágrafo único - São recursos disciplinares: 

 

I- O pedido de reconsideração de ato; 

II- A queixa; 

III- A representação. 

 

Art. 57. Reconsideração de ato - é o recurso interposto mediante 

requerimento, por meio do qual o militar que se julgue, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado, solicita à 

autoridade que praticou o ato, o reexame de sua decisão e a 

reconsideração do ato. 

 

§ 1º - O pedido de reconsideração de ato deve ser encaminhado 

através da autoridade a quem o requerente estiver diretamente 

subordinado. 

 

§ 2º - O pedido de reconsideração de ato deve ser apresentado no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data em que o 

policial-militar tomar oficialmente conhecimento dos fatos que o 

motivaram.  

 

§ 3º - A autoridade a quem é dirigido o pedido de reconsideração 

de ato, deve dar despacho ao mesmo no prazo máximo de 4 

(quatro) dias úteis. 

 

(...) 

 

Art. 60. A apresentação dos recursos disciplinares mencionados 

no Parágrafo Único, do Art. 56, deve ser feita individualmente; 

tratar de caso específico; cingir-se aos fatos que o motivaram; 

fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos 

comprobatórios, elucidativos, e não conter comentários.” (grifos 

nossos) 
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Assim, é incoerente a intenção de demonstrar que o Requerente não foi submetido ao devido 

processo legal, não sendo-lhe oportunizada a possibilidade de defesa, pois como bem 

demonstrado, já havia normas explícitas para contraposição aos casos de injustiça ou ilegalidade, 

onde poderia ser proferida a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

 

Da Publicidade do Ato: Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados, para sua validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade 

do ato, ao alegar não haver publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da 

Lei nº 10.097/87. 

 

Ressalte-se que a matéria encontra-se regulamentada no Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco, recepcionado pela Carta Magna de 1988 (Art. 42, § 1º c/c Art. 142, §§ 2º e 3º, inciso 

X) e pela Constituição de Pernambuco (Art. 100, § 13). 

Portanto, registre-se que a publicação dos atos de desligamento da Corporação encontra-se 

prevista no parágrafo único do Art. 87 do Estatuto, in verbis: 

 

"Parágrafo Único: O desligamento da Organização Policial-Militar em 

que serve deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou 

Boletim de Corporação do ato oficial correspondente, e não poderá 

exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação 

oficial." 

 

Consoante as normas acima referenciadas, conclui-se que em razão do ato de desligamento do 

policial militar em epígrafe haver sido publicado no Boletim Geral da PMPE nº 44, de 7 Mar 86, 

atendeu, desta forma, ao que preconiza a lei. 

 

O entendimento acima encontra-se amparado no Parecer nº 512, de 11 de outubro de 2007, 

firmado pela Procuradora do Estado de Pernambuco, Sra. Ticiana Andréa Sales Nogueira, 

corroborado pela Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva do Estado de Pernambuco Sra. 

Fabiana Palatinic Lapenda, conforme despacho datado de 25 de outubro de 2007, que determinou 

o encaminhamento à PMPE. 

 

Novamente a Procuradoria Geral do Estado pronunciou-se, através do Parecer nº 390, de 1º de 

setembro de 2009, da lavra do Sr. Leonardo Cavalcanti Morais, Procurador Geral do Estado, 

confirmando que o desligamento de policiais militares publicado no Boletim Geral da Corporação 

atende o princípio da publicidade, previsto no Art. 37 da Constituição da República Federativa do 

Brasil, de 1988, por serem válidos e eficazes, estando de acordo, a Procuradora Chefe da 

Procuradoria Consultiva, Sra. Jaqueline Soares de Carvalho, em despacho datado de 30 de 

setembro de 2009.    

 

Doutra banda, destaque-se, ainda, que a Lei nº 10.097/87, datada de 30 de dezembro de 1987, 

citada pelo Requerente foi promulgada em 31 Dez 87, publicada no Diário Oficial desta data, 

tendo sua vigência e eficácia em data posterior à execução do ato que licenciou o Requerente. 
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Do Ônus Da Prova: É de quem alega provar o alegado, consoante citado no item 

3.2 deste Parecer. Portanto, cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade ou da injustiça, como 

também indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro de 1990 e Art. 

65 da Lei nº 11.781, de 6 de junho de 2000 e Art. 11, inciso I, da Portaria DGP nº 041, de 10 

Ago 16, publicada no Boletim Interno/DGP nº 149, de  mesma data (vide transcrições abaixo), 

devendo demonstrar qual o vício do ato administrativo que pretende anular, e até onde observa-

se, resta cristalino que o Requerente não apresentou qualquer motivo, nem documentação 

ensejadores de uma revisão do ato atacado. 

                                                   

                                                   “ Lei nº 8.112/90: 

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe 

ao requerente. 
 

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade 

não constitui fundamento para a revisão, que requer 

elementos novos, ainda não apreciados no processo 

originário.” 

 

“Lei nº  11.781/00: 

Art. 65 – Os processos administrativos de que resultem 

sanções poderão, ser revistos a qualquer tempo, a pedido 

ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou 

circunstâncias relevantes susceptíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada.”  

 

“Portaria DGP nº 041/2016: 

Art. 11 Cabe ao requerente, entre outros:  

I - O ônus de provar a ilegalidade ou injustiça, 

apresentando elementos, argumentos ou circunstâncias 

novas, com o condão de comprovar a inadequação da 

penalidade aplicada;” (grifos nossos) 

PARECER 
Em análise dos fatos e documentos referentes ao ato de licenciamento do Requerente, é possível 

inferir, apesar da inexistência nos autos de cópia da ficha de justiça e disciplina e de cópia do Of. 

nº 80/Sec/2º BPM, de 4 Mar 86, em que o Comandante da OPM apresentou ao Comandante Geral 

da PMPE proposta de licenciamento, que houve o processo previsto para à época, proporcionando 

ao requerente Sr. FERNANDO VIEIRA SIRINO, matrícula 18.637/PMPE, RG n.º 1.992.510-

SSP/PE, o exercício da ampla defesa e contraditório, bem como sendo dado ao ato a devida 

publicidade, através do meio adequado, não sendo possível constatar que houve qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo, uma vez que o mesmo não acostou documentos que 

pudessem comprovar as irregularidades alegadas. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no âmbito do 

Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se tratar de uma 

aventura jurídica, pois o Requerente não apresentou documentos ou circunstâncias relevantes, 

ensejadores da realização de revisão do seu processo de licenciamento, ex officio, a bem da 

disciplina.  
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O pleito apresentado deixa transparecer a falta de exercício pelo Requerente quanto aos direitos 

a si facultados, seja por meio dos recursos disciplinares ou judiciais já previstos à época, o que 

não se pode confundir com ilegalidade, pois que o Direito não socorre aos que dormem.  

 

DECISÃO 
Ante o acima exposto pelo Membro do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares, este Comando Geral resolve: 

I - Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores da 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos e 

jurídicos ora expostos; 

II - Determinar que o Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares, após cumprimento do artigo 4º, inciso VII, do seu Regimento Interno, 

encaminhe mídia eletrônica destes autos à Ajudância Geral, para fins de publicação em Boletim 

Geral e ciência aos interessados do teor da presente decisão, bem como oficios à Diretoria de 

Gestão de Pessoas, à Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos, às Comissões de Direitos Humanos 

da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e da Assembleia Legislativa do Estado, 

informando dos requerimentos analisados e respectivas decisões deste Comando Geral. 

III - Determinar a remessa do processo físico à Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de 

arquivo pelo prazo legal. 

V – Cumpra-se.  Recife, PE, em 27 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

—oo(0)oo— 
 

Nota n° 59/2016- GTARAdm EX-PM 
INTERESSADO: ELIAS TRAJANO DA CUNHA 

 

INTRODUÇÃO: O Ten. Cel.  PM JOSÉ RANILSON DA SILVA/DAL foi designada como 

Oficial integrante do GTARAdm- EX PM’s através da Portaria nº 39/DGP, datada de 27JUL16 e 

publicada no Boletim Geral nº 141 de 29JUL16, para realização da análise de requerimentos 

administrativos de Ex-Policiais Militares nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 

11.817/2000 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual 

e Portaria DGP nº 038 de 27JUL16, publicada no Boletim Interno da DGP nº 140 datado de 

28JUL16. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Eis extrato do Relatório: 

ANÁLISE 

Do Ato Atacado: O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

ex offício da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, alicerçando seu pedido no Artigo 39, § 3º, inciso I c/c o Artigo 40, § 

2º, inciso I, da Lei 11.817/00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Art. 

65, da Lei nº 11.781/00, Artigos 99 e Art. 150 da Constituição Federal de 1967 e Artigo 1º da Lei 

Estadual nº 10.097/87. 

 

Da Quinquenalidade: É pacífico que o Decreto nº 20.910/32, que trata da prescrição quinquenal 

de ações em desfavor da Fazenda, não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 

8.112/90 (da União), 11.781/00 e 11.817/00 (ambas do Estado de Pernambuco) não estabelecem  
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prazo para ocorrência da revisão disciplinar, todavia exigem que sejam apresentados fatos novos 

ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

 

Do Requerimento: Inicialmente, observa-se que este requerimento, com timbre da Associação 

Pernambucana de Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros Militares, subscrito individualmente 

pelo ex-policial militar, a exemplos dos demais requerimentos encaminhados à Comissão de 

Direitos Humanos da apresentam um texto padrão, onde modificam-se apenas os dados pessoais 

do Requerente, repetindo-se muitas informações como data de ingresso na Corporação, data de 

licenciamento da PMPE, referência à inclusão de documentos, de forma não condizente com a 

realidade, senão vejamos: 

 

                a) Às fls. ____, o Requerente alega que uma Certidão atesta informação da 

Chefia da 2ª Seção/EMG, por meio do Ofício nº 887/2009/SS-4, de 21 Nov 09, a falta de 

localização de processos administrativos referente a sua pessoa, quando de fato não foi acostada 

tal certidão ao requerimento, e existem cópias da capa e das páginas 436 e 437 do Boletim  Geral 

nº 29, de 10 Fev 83, relatando a submissão do Requerente ao Conselho de Disciplina, consoante 

Portaria nº 47, de 20 Jan 83, do Comando Geral da PMPE, designando como   membros o Cap 

PM Carlos Fernando Ferreira de Carvalho - Presidente, 1º Ten PM Paulo roberto Targino - 

Interrogante e Relator e o 2º Ten PM QOA Alfredo Rodrigues - Escrivão (Fls.   ); 

 

                 b) Às fls. ____, afirma o Requerente haver ingressado nos quadros da Polícia 

Militar em 1º Set 74 e ter sido excluído, sem qualquer processo administrativo ou acusação 

formal, no dia 11 Abr 82. O Boletim Geral da PMPE nº 29, de 10 Fev 83, registra que o 

Requerente foi excluído, ex officio, a bem da disciplina, em 10 Fev 83 (Fls.   ), e que seu ingresso 

na PMPE ocorreu em 1º Mar 69 (Data de Praça), consoante atesta a Folha de Justiça e Disciplina 

nº 002/2º BPM (Fls.   ), após a conclusão do Conselho de Disciplina acima mencionado.   

 

As mesmas informações referentes à certidão, número do ofício da 2ª Seção/EMG, datas de 

ingresso e de licenciamento, entre outras, que são, via de regra, individualizadas, constam nos 

requerimentos dos ex-policiais militares EDSON LUCAS DA SILVA (SIGEPE: 5721361-

7/2016), HILDEBERTO BATISTA DOS SANTOS (SIGEPE: 5721271-7/2016), RONALDO 

JOSÉ DOS SANTOS (SIGEPE: 5660577-0/2016), EDVALDO EMÍDIO DA SILVA (SIGEPE: 

5721291-0/2016), EDMILSON GOMES DE LIMA (SIGEPE: 5721310-1/2016), ELIAS 

TRAJANO DA CUNHA (SIGEPE: 5721301-1/2016) e de outras dezenas de requerentes, ficando 

provado que não correspondem às afirmações alegadas.  

 

O Requerimento encaminhado fundamenta-se no art. 39, § 3º, I, c/c o art. 40, § 2º, I, da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

 

“Art. 39. A modificação da aplicação de pena pode ser 

realizada pela autoridade que a aplicou, por autoridade 

superior ou pelas Comissões Recursais, quando se tomar 

conhecimento de fatos que recomendem tal procedimento. 

§ 3º As modificações de aplicação de pena são:   

I - Anulação; 

Art. 40. A anulação de pena consiste em tornar sem efeito 

a publicação da mesma. 
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§ 2º A anulação poderá ocorrer nos seguintes prazos: 

 

I - em qualquer tempo e em quaisquer circunstâncias     

pelas autoridades especificadas nos incisos I e II, do art. 

10, deste Código; e 

Analisando o mencionado artigo, entende este Oficial que faz-se necessária a comprovação de 

injustiça ou ilegalidade, conforme previsão do § 1º, abaixo transcrito, do artigo já citado:  

 

“§ 1º Deve ser concedida a anulação quando ficar 

comprovado ter ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua 

aplicação.” 

 

Outrossim, o artigo 31, do mesmo diploma normativo não podem ser desprezados, de forma que 

deverá constar no petitório, fato ou circunstância que identifique vício no processo disciplinar que 

culminou com a sanção de licenciamento. 

 

 

O Demandante acostou ao requerimento cópia do Boletim Geral nº 29, de 10 Fev 83, contendo 

cópia da capa e das páginas 436 e 437, registrando a publicação do seu ato de exclusão, a bem da 

disciplina, o qual será objeto de análise. 

 

Da Estabilidade Policial Militar: O ato de exclusão, a bem a disciplina reporta-se à data de 10 

Fev 83, cuja estabilidade da Praça Policial Militar era alcançada com 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, nos termos da letra ‘a’, do item IV, do art. 49 da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco) : 

 

“Art. 49 - São direitos dos policiais-militares: 

 

IV - Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

 

a) estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de 

tempo de efetivo serviço;” 

 

 

O Requerente  já possuía  mais que dez anos de serviço, visto que ingressou na  Corporação em 

1º Mar 69, consoante registra a Folha de Alterações nº 002, do 2º BPM (Fls.  ) e, 

consequentemente, em 1º Mar 79, já alcançara a estabilidade funcional, sendo, portanto, 

submetido a Conselho de Disciplina, por haver sido acusado de violação ao Art. 2º, inciso I, letras 

“a”, “b” e/ou “c”, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975 (Dispõe Sobre a Aplicação do 

Conselho de Disciplina), cujo processo é aplicável aos Aspirantes-a-Oficial e demais Praças com 

estabilidade assegurada, nos termos do Art. 48 da Lei 6.783/74. 

 

Do Ato de Exclusão: Verifica-se  que  o Requerente foi excluído, a bem  da disciplina,  nos 

termos dos artigos 112, 113 e 114, do Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco, após 

conclusão do Conselho de Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 29, datado 

de 10 Fev 83. 
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A acusação formal caracterizou-se pelos fatos narrados no histórico do despacho do Comandante 

Geral, publicado na página 436 do referido Boletim, assim transcrito: 

 

“II - HISTÓRICO - Das acusações imputadas aos 

acusados, consta que eles tiveram procedimento incorreto 

ao participarem ativamente de chacina de que foram 

vítimas 03 (três) marginais, com o agravante de 

envolverem-se com elementos de conduta duvidosa, 

igualmente envolvidos na ação criminosa. Ademais os 

acusados invadiram o domicílio de uma das vítimas e 

organizaram-se em grupo, com policiais-militares e 

elemento civil com o intuito de prenderem marginais e 

apoderarem-se de pertences diversos.  

 

Tais condutas deixam à mostra uma sucessão de atos 

atentatórios à honra pessoal, ao pundonor militar e ao 

decoro da classe, comprometendo a imagem da 

Corporação.” 

 

Os fundamentos da sanção capital encontram amparo nas letras “a”, “b” e “c”, do inciso I, do Art. 

2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, abaixo reproduzido: 

 

“Art. 2º - É submetida a Conselho de Disciplina, “ex-

officio”, a praça referida no Art. 1º e seu Parágrafo Único:  

 

I - acusada oficialmente ou por qualquer meio lícito de 

comunicação social de ter:  

 

a) procedido incorretamente no desempenho do cargo; 

 

b) tido conduta irregular; ou  

 

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor 

policial-militar ou o decoro da classe.” 

 

Portanto, as graves transgressões disciplinares praticadas pela Praça em epígrafe e a condenação 

em julgamento no Conselho de Disciplina, possibilitou a exclusão do policial militar pelo 

Comandante Geral da Corporação, conforme os dispositivos legais citados, consubstanciando-se 
a exclusão do Requerente como ato jurídico perfeito. 

 

Do Devido Processo Legal: Por questão de justiça, ressalte que a análise deste 

requerimento tem o condão nos termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000, que 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual, e dos artigos 4º, 

inciso VI e 11, inciso I da Portaria da DGP n.º 041, de 10 de agosto de 2016, publicada no 

BI/DGP nº 149, de mesma data. 

Alude o Requerente (Fls. 04) ter sido a sua exclusão requerida pelo Comandante do Batalhão ao 

Comandante Geral, sem acusação formal e sem pré-existência de processo administrativo, de 

maneira equivocada. 
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Contrariando a afirmação do Requerente, observa-se que houve  processo administrativo 

(Conselho de Disciplina), cuja instauração decorreu de determinação do Comandante Geral 

através da Portaria nº 47 de 20 Jan 83, conforme especifica a publicação do ato de exclusão, sendo 

esta autoridade competente, consoante o Art. 4º do Decreto nº 3.639/75 . 

Conclui-se ser inverídica a alegação de que uma certidão da DGP confirma a inexistência de 

processo administrativo, primeiramente porque tal documento não fora acostado ao requerimento, 

assim como pelo motivo de identificar-se nos autos cópia do Boletim Geral nº 29, de 10 Fev 83, 

apresentada pelo próprio Requerente, onde consta a publicação da solução de seu Conselho de 

Disciplina, processo administrativo destinado a avaliar a incapacidade do Aspirante-a-Oficial e 

demais Praças, com estabilidade assegurada, a permanecer na ativa ou na inatividade. 

 

Direito à Ampla defesa e contraditório: Outro aspecto indicado no petitório faz 

referência que o ato sancionador não recebeu à época os princípios implícitos adotados na 

Administração Pública, quais sejam o da ampla defesa e do contraditório. Passamos então a 

analisar. 

É fato que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela Nova Carta 

Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como a análise do 

caso se reporta ao ano de 1983, estava ainda sob a égide do segundo diploma constitucional 

elencado, sendo-lhe nos termos do § 15 do Art. 150 lhe assegurada a ampla defesa, cujo exercício 

era previsto no Art. 9 do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, que rega a aplicação e 

funcionamento do Conselho de Disciplina. 

 

Outrossim o Requerente não aponta em que ato do rito processual fora-lhe cerceado este direito, 

talvez pelo falso argumento da inexistência de processo, não possibilitando a esta Comissão 

analisar a alegação de vício. 

 

Contudo, acrescenta este Oficial a faculdade de apreciação de qualquer lesão ao direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do 

art. 150 da CF, bem como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos 

poderes públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos 

incisos 15, 30 e 34, do artigo referenciado.  

 

Ademais, não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através de recursos 

administrativos incluindo os disciplinares, pois, em caso de injustiça, poderia ocorrer a nulidade 

absoluta do ato administrativo punitivo, uma vez que no próprio Regulamento Disciplinar da 

PMPE, Decreto n.º 6.752, já em seu primeiro artigo, previa a possibilidade de recursar no âmbito 

da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 

“RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado 

de Pernambuco tem por finalidade especificar e classificar as 

transgressões disciplinares, estabelecer normas relativas à 

amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação 

do comportamento policial-militar das praças, interposições de 

recursos contra punições aplicadas e, em parte, as recompensas 

especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.” (grifo nosso). 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos 

recursos, ao Policial Militar não recaía a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois o rito 

administrativo disciplinar ocorria, de modo que nos termos do artigo 56, dos incisos I, II e III ao 

artigo 60, todos do Decreto nº 6.752/80 (RDPM), três recursos podiam ser interpostos pelo militar 

próprio ou por seu superior hierárquico, nas situações em que quaisquer deles julgasse haver 

ofensa ou injustiça na sanção aplicada, senão vejamos: 

 

“RDPM 

 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

 

Art. 56. Interpor recurso disciplinar é o direito concedido ao 

militar que se julgue, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 
 

Parágrafo único - São recursos disciplinares: 

 

I - O pedido de reconsideração de ato; 

II - A queixa; 

III - A representação. 

 

Art. 57. Reconsideração de ato - é o recurso interposto mediante 

requerimento, por meio do qual o militar que se julgue, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado, solicita à 

autoridade que praticou o ato, o reexame de sua decisão e a 

reconsideração do ato. 

 

§ 1º - O pedido de reconsideração de ato deve ser encaminhado 

através da autoridade a quem o requerente estiver diretamente 

subordinado. 

 

§ 2º - O pedido de reconsideração de ato deve ser apresentado no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data em que o 

policial-militar tomar oficialmente conhecimento dos fatos que o 

motivaram. (sic) 

 

§ 3º - A autoridade a quem é dirigido o pedido de reconsideração 

de ato, deve dar despacho ao mesmo no prazo máximo de 

4(quatro) dias úteis. 

(...) 

Art. 60. A apresentação dos recursos disciplinares mencionados 

no Parágrafo Único, do Art. 56, deve ser feita individualmente; 

tratar de caso específico; cingir-se aos fatos que o motivaram; 

fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos 

comprobatórios, elucidativos, e não conter comentários.” (grifos 

nossos) 

Assim é incoerente a intenção de demonstrar que o Requerente não foi submetido ao devido 

processo legal, não sendo-lhe oportunizada a possibilidade de defesa, pois como bem 

demonstrado já havia normas explícitas para contraposição aos casos de injustiça ou ilegalidade, 

onde poderia ser proferida a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 
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Da Publicidade do Ato: Reporta o pedido que os atos administrativos devam ser 

vinculados para sua validade, e neste item o Requerente faz menção sobre a falta de publicidade 

do ato, ao alegar não haver publicação em diário oficial, fundamentado nos termos do art. 1º da 

Lei nº 10.097/87. 

 

Porém novamente para que não se pratique injustiça, este Oficial, traz à baila informação 

necessária até mesmo para conhecimento do Requerente que a publicação de punições 

disciplinares no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, já se encontra pacificada, 

no que tange a desnecessidade de publicação em DOE. 

 

Segundo consta no parecer da Procuradoria Geral do Estado – PGE de n.º 512/2007, datado de 11 

de outubro de 2007, em requerimento dirigido por Francisco Nunes de Carvalho, o qual alegou 

não ter seu ato demissionário publicado em Diário Oficial do Estado e assim requereu a nulidade 

do mesmo. 

 

Em seu múnus, a Colenda PGE, entendeu em não acatar ao pleito em razão do  ato administrativo 

encontrar-se revestido de legalidade em sua espécie, alicerçado nos termos do parágrafo único do 

artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco: 

 

“Art. 87 (omissis) 

 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-Militar em 

que serve deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou 

Boletim da Corporação do ato oficial correspondente, e não poderá 

exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação 

oficial.”.(grifei) 

 

Doutra banda, destaque-se, ainda, que a Lei nº 10.097/87, datada de 30 de dezembro de 1987, 

citada pelo requerente entrou em vigor na data de sua publicação em 31 Dez 87, através de 

Publicação em Diário Oficial desta data, tendo sua vigência e eficácia em data posterior a 

execução do ato que o excluiu. 

 

Além disso faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem categoria 

especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 (Estatuto da 

PMPE) e são regidos por estatuto próprio, em contraponto à alegação de não aplicação da lei nº 

10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade de 

publicação do ato em Oficial do Estado.Diário  

 

Do Ônus Da Prova: É de quem alega provar o alegado. Portanto, cabe ao Requerente 

fazer prova da ilegalidade ou da injustiça, ante o que indicam os artigos 175 e 176 da Lei Federal 

n.º 8.112 de 11 de novembro de 1990 e Art. 11, inciso I, da Portaria DGP nº 41, de 10 Ago 16, 

publicada no BI/DGP nº 149, de mesma data, devendo apontar qual o vício do ato administrativo 

que pretende anular. O Requerente não apresentou qualquer motivo ou documentação que 

ensejasse a realização de revisão do ato sancionador. 

PARECER 
Em que pese a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo administrativo 

disciplinar  arguida,  mais  uma  vez,  pelo  Sr.  ELIAS TRAJANO DA CUNHA, ex-Soldado  da  
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PMPE, então identificado pela matrícula 07671, RG 1.4367/SDS-PE, CPF 102.326.304-10, sob 

alegação de ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, o aludido não restou provado, como ficou 

bastante substanciado, isto é, não ficou caracterizada qualquer irregularidade em seu ato punitivo. 

 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no âmbito do 

Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se tratar de uma 

aventura jurídica, pois não trouxe à análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

 

O pleito apresentado deixa transparecer a falta de exercício pelo Requerente quanto aos direitos 

a si facultados, seja por meio dos recursos disciplinares ou judiciais já previstos à época, o que 

não se pode confundir com ilegalidade. 

 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstâncias relevantes ensejadoras de revisão disciplinar, 

este integrante do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos, entende em 

pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois vislumbra que foram respeitados os princípios norteadores 

do ato administrativo sancionador, não havendo, portanto, elementos autorizadores para a abertura 

de processo revisional. 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pelo Membro do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares, este Comando Geral resolve: 

 

I - Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores da 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos e 

jurídicos ora expostos; 

 

II - Determinar que o Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares, após cumprimento do artigo 4º, inciso VII, do seu Regimento Interno, 

encaminhe mídia eletrônica destes autos à Ajudância Geral, para fins de publicação em Boletim 

Geral e ciência aos interessados do teor da presente decisão, bem como oficios à Diretoria de 

Gestão de Pessoas, à Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos, às Comissões de Direitos Humanos 

da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e da Assembleia Legislativa do Estado, 

informando dos requerimentos analisados e respectivas decisões deste Comando Geral. 

 

III - Determinar a remessa do processo físico à Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de 

arquivo pelo prazo legal. 

 

IV - Publique-se; e 

 

V – Cumpra-se.  Recife, PE, em 27 de novembro de 2016.Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE. 

 

1.2.0.   Errata 

 

Na publicação do Aditamento ao Boletim Geral n° 211, de 16NOV16, referente ao item I das 

decisões do Comando Geral contidos nas notas 08, 09, 10, 11, 12 e13/2016, interessados: 

DINAMÉRICO BANDEIRA ROMÃO, ILSON DA CRUZ SILVA, CLAÚDIO BARBOSA DE 

OLIVEIRA, CLAUDEMIR LIBANO DE MELO, IRAMÁRIO VILELA DE FREITAS e 

CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO, respectivamente. 
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Onde se lê: 

 

“... por entender inexistirem elementos autorizadores...” 

 

Leia-se: 

 

“... por entender existirem elementos autorizadores...” 

 

Na publicação do Aditamento ao Boletim Geral n° 211, de 16NOV16, referente ao item 1 e 

3 das decisões do Comando Geral contidos nas notas 14 e 15/2016, interessados: OTONIEL 

RAIMUNDO PEDROSA DA SILVA e MOISÉS FERREIRA MAGALHÃES, respectivamente. 

 

Onde se lê: 

 

1.“... por entender inexistirem elementos autorizadores...” 

3. “remeta-se à DGP para fins de arquivo;” 

 

Leia-se: 

 

1.“... por entender existirem elementos autorizadores...” 

2. “Remeter os autos à DGP para Designar a Comissão Revisora;” 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 


